
ESTADO DO PARA

RBPQBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREfEitURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL NQ 1239 195

DISPOE SOBRE A DOAÇAo DE UM TERRENO PEB

TENCENTE AO PATRIMONIO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVID~NCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do 'I

Município do Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per

tencente ao patrimônio Municipal ao Senhor (a). .E$~ç1?\LVl~~.vJfI1?\.. .v.~.

.SIlVA , localizado à.. }4LCL.N..S~CJ....diJ.6CltrLR~~cU.ÇIHQQI.. .I1Q..475...

bairro. .l3e-e.a..Yió:ta , lote. .0) , quadra. .1JJ , medindo. QhO.O.

metros defrente;...3~~O.metros na lateral direito;..'Q~Q~.metrosna

lateral esquerdo e ...~$ metros de fundos, perfazendo uma área'
total de ... 2.dO,.0.0..M2 . . '(1)lJZ.ENTQ~.E. QUI\1\ENTA...MEJRQ~ .QJ1~1}~AVP$l. . . . . . . . . . . . .

Com as seguintes limitações:

Frente com - ... .R.u.~.f.J..~~C!.. Ao. ~qYll F?Y!I~~.o.HQ~J. ~~ .4.7';...................

Lado Direito - . .A!-í1~W-. í1~ .SOLWa. Silva. .............

Lado Esquerdo - .C.eU~~ }JfI~W. í1C!.S.4~C!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Fundos - .Á..6YJ1C!."liafLPQ4~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

' d
-

d 810 IRequer1 o atraves o Processo nQ........
94

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇAo, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na Escritura Pública de DOAÇAO, deverá obrigatoriamente

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PA-

RÁ, em 11 de Maio de 1.995.

DJALMA)~~~~~IRE
Pref!t~,PRa EOOl.@;f&ey~w::io

Prei..ito em E".t'cS:ci.


